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LEI Nº 2.467, de 23 de janeiro de 2018. 
(De autoria do Vereador David Hilário Neto — PTB). 

Obriga os estabelecimentos no 

Município a inserirem nas placas de 

atendimento prioritário o símbolo mundial 

do Autismo e dá outras providências. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º Os estabelecimentos do município ficam obrigados a inserirem nas placas 

de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro 

Autista, conforme anexo. 

Art. 2º Os estabelecimentos descritos no artigo 1º da presente Lei ficam ainda 

obrigados a garantir o atendimento preferencial dos Autistas, nos exatos termos do artigo 1º, $ 

2º, da Lei Federal nº 12.764/2012. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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na data supra. 

VALDIR ANTONIO PARISI 

Secretário de Governo


